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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.071-D DE 2008

Denomina a BR-363, localizada em
Fernando de Noronha, no Estado de
Pernambuco, Estrada Miguel Arraes
de Alencar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A BR-363, localizada em Fernando de Noro-

nha, no Estado de Pernambuco, passa a ser denominad a Rodo-

via Miguel Arraes de Alencar.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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